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conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/05/2020 a 01/05/2021, que serão 
gozados no período de 25/05/2021 a 13/06/2021. 
Art. 3º Ao servidor Evaristo Alves da Silva, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIIE, 
designado na função gratificada de Chefe do Desenvolvimento do Pequeno Produtor Rural e 
Agronegócio, Padrão FG4, Nível IIIE – da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 13/02/2020 a 12/02/2021, 
que serão gozados no período de 24/05/2021 a 12/06/2021. 
Art. 4º Ao servidor Everton Robert Pio, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIIB, designado na 
função gratificada de Chefe da Seção de Lazer, Padrão FG3, Nível IIIB – da Diretoria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
16/03/2020 a 15/03/2021, que serão gozados no período de 24/05/2021 a 12/06/2021. 
Art. 5º Ao servidor Reginaldo Claudino da Silva, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIIE, 
designado na função gratificada de Assessor de Habitação, Padrão FG4, Nível IIIE – da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral, Infraestrutura e Obras, conceder férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/05/2020 a 01/05/2021, que serão gozados no período 
de 27/05/2021 a 15/06/2021. 
Art. 6º Ao servidor Ronaldo da Silva, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nível IIID – da Secretaria 
Municipal de Saúde, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/05/2020 a 
01/05/2021, que serão gozados no período de 28/05/2021 a 16/06/2021. 
Art. 7º Ao servidor Sebastião Henrique de Vasconcelos Neto, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, 
Nível IIIE, designado na função gratificada de Chefe de Trânsito, Padrão FG4, Nível IIIE – da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão da Administração Geral, Infraestrutura e Obras, conceder férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/05/2020 a 01/05/2021, que serão gozados no período 
de 24/05/2021 a 12/06/2021. 
Art. 8º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Guaíra, 14 de maio de 2021. 
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